
 

 

PORTARIA CREF10/PB Nº 002/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Dispõe sobre a exoneração do Assessor de Cobrança do 

CREF10/PB.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO - 

CREF10/PB, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo com o inciso IX do Artigo 40 

e Parágrafo Único do Artigo 42 do Estatuto do CREF10/PB; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso V da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria CREF10/PB nº 014/2020 sobre o Plano de Cargos e Salários 

do CREF10/PB (PCS/CREF10/PB); 

 

CONSIDERANDO o que deliberou a Diretoria do CREF10/PB em reunião realizada no dia 30 de 

setembro de 2020;  

 

CONSIDERANDO o que deliberou a Diretoria do CREF10/PB em reunião realizada no dia 08 de 

dezembro de 2020, quando foram realizados os ajustes finais no Plano de Cargos e Salários do 

CREF10/PB (PCS/CREF10/PB); 

 

 

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de conduta – TAC nº 137/2020 celebrado entre o 

Conselho Regional de Educação Física e o Ministério Público do Trabalho – MPT. 

RESOLVE: 

Art. 1º. - EXONERAR o Sr. THIAGO SEBADELHE NÓBREGA Advogado inscrito na OAB/PB 

sob o nº 20.184, portador do CPF 089.654.884-86, ocupante do cargo de ASSESSOR DE COBRANÇA 

do CREF10/PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

João Pessoa/PB, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

Francisco Martins da Silva 

CREF 000009-G/PB 

Presidente 
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